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GONVÊNIO FUNASA N,O OO2OI2O11,

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAçÃO
NAC¡ONAL DF SATJDE - FUNASA E O MUNICÍPIO DE
AMONTADA/CE VTSANDO A ELABOFAçAO DO
PLANO MUNICIPAL DË SANEAMENTO EASICO.

A FUNDAçÃO ttlClONAL DE SATJDE - FUNASA, criada pela Lei n.o 8.029 de
12,04.1990, com Estatuto aprovado pelo Decreto n.o 7.335, de 19 dê outubro de 2010,
inscrita no Cadastro Nacional da Péssoa Jurfdica - CNPJ/MF . sob o n.o

26.98.9,350/0001-16, sediada no Setor de Autarquias Sul - SAS, Quadra 4, Blooo "N'r,
5,o andar; na cidade de Brasllia/DFì doravantç denomlnada CONCEDENTE, neste ato
representada por seu Presidente, GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO, portado¡
da Cartelra de ldentidade n.o M - 663.979, expedida pela SSP/MG e do CPF/MF n.o

300.191.096-87, nomeado pela Portaria n.o Ö23, de 27.04.2011,'da Casa Civll da
Presidência da República, publicada no Dlário Oficlal da Uniäo, de 28.A4.201'! e o
Munlcfplo de Amontada/CE, com sode no (a) Praça Coronel Antonio Belo, No 651 -

,CENTRO, inscrlto no CNPJ sob o n" 06.582.44910001-91, neste ato representado por
seu (sua) Prefeito (a) EDIVALDO ASSIS DE JESUS,, portador (a) di Carteira de, ldentidadê n,o 20A20150538897, expedida. pelo (a) SSP/CE e do CPF/MF n.o

383.694.603-30, residente e domiclliado (a¡ ¡¿ (o) Avenida General Alã' Pio Dos
Santos, No 651, Amontadal0E, na conformldade da autorização legislativa, doravante

,de¡ominaoo iot¡vENENTE,' resolvem celebrar o preéente coNVÊNþ, em

consonåncia com o Processo n.o 25100.030.06812011-87, declaram-se cientes de que

,l:-q prqsgtï-g.gOryyÊrylo_, bem como a sua execuçäo, suJeltam-sg, !o-q$ couber, às
äiéÞosiöoös'conädäs-"nås'"1ëþi5läç.óêS ä sêgülr relaciqnadas: -Lei n:o-8;66Q de"2l de''''
junho de 1993; Lei n.o 11,445, de 05 de janeiro de 2007; Lqi n.0 11,107, de 06 de abrll

de 2005, Lei n.o 12.305, de 02 de agosto de 20:10, Lel n.o 12.309, d9 09 de agosto de
2010; Lei n,o12.381, de I de fevereiro de 20:l1i Decreto n.o 93,872, de 23 de dezembro
de 1986; Decreto n.o 6.170, de 25 de Julho de 2007; Decreto n.o 7.217, d3 21 9e,lyn¡o
de 2010, Decreto n3 7.404, de 23 de dezembro de 2010,J9{?11 lnterministerlal'
MPOG/MF/CGU nj 127, de 29 de malo de 2008; da Portaria FUNASA n.o 623, de 11

de maio de 2010 e dernais legislações correlatas, e RËSOLVEM cefebrar o presente

CONVÊN|O com registro no SICONV n.o 75976512011, mediante as disposiçoes
expressas nas Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

O presente GONVÊNþ tem por objeto â atuagqo conjunta entre a CONCEDENTE e o
có¡¡veruerurc visando a ELABORAçÃO DO PLANO MUNICIPAL DE

SANEAMENTO BÁSICO, conforme Plano de Trabalho, aprovado nos.termos da

Cláusula Segunda, que é parte integrante deste lnstrumento, independentemente de

transcrição
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CLÁUSULA SËGUNÞA - DO PLÊ.NO DE TRABALHQ

Para o alcance do obJeto Pactuado, culo olietivrî1gg¡P@ é a melhoria das

de saúde da popul açäo residente no MunicfPio, os Partfcipes se obrigam

"i.i'

Ç

ct

Plano de Trabalho anoxo a este lnstrumento, elaþorad o na forma do art, 21 da Porta

lnterministerial CGU/MF/MP aprovad o peia CONCEDENTE, quq

passa aÍazer parte integrante

I

Parágrafo Primeiro. Poderåo ser efetuados eventualg ajustes no Plano de Trabalho

desdð que previamente ãutorizados pela CONCEDErufe,.glqervado o dlsposto no art.

39, lll da Portaria lntermlnisteriali\4PgG/luF/CGU n,o 12712008'

parágrafo Segundo. Será comunicada ao C_ONVËNËNTE qualquer irregularidade ou

¡mprèi¡sao co-nstatada no Plano de Trabalhor que,ÿever:å t?r i1lqa-no prazo

esiabetecldo peta CONCEDENTE. A ausênclq da manifestagäo do GONVENENTE no

prazo estipulado implicará a desistêncla no prosseguimgnto do processo.

cLÁusuLA TERGEIRA - DA ExEcuçÃo Do coNVÊNlo

Este Convênio e sua execução sujeitam-se às normas dP Decreto n,o 6'170, de 25 de

julho de ZOO7, bem como åo Deäreto n.l 93.872, de23 de dezembro de.1986 e à

Fortaria Interministerial CGU/MF/MP n.o 127, de 29 de malo de .2008 e deverá .ser

"*".rtàAó 
'fiàlmente pelos Partfclpes, de acordo com as clåusqlqs pactuadas'

iéäpqãã.Oo câOã'rr þetas conseqüencias de sua inexecuçäo ou execuçäo parclal.

cLÁusuLA euARTA - DAs oBR¡GAçörs Ê co¡vrPETÊNclAs Dos PARTIGIPES

São obrlgaçöes dos Partfclpes na execuçåo deste Convênlo:

1 - DA CONCEDENTE:
I ãl '.*llëái o p'roiutti básiiöö 0u' ortermo de. referên:cia'que; se aprovado, enseJará'a ' ". 

adequaçäo do Plano de Trabalho; _--.--
b) il ab ,iã."l"niãçaïJo convênio, a coNCEDENTE deverá gmponhar o valor

total a se, trañrt"rido no exercfcio e efetuar, no ca9.o de conv-ênlo cgr'n vigðncla

pìriianual, o'iåéirtio no énrl, em conta contábll especffica, dos valores

c¡ hotînca',, facúiiåJlà cómunicaçä9 qqr meio eletr'ônico, no PF-2.-o-99.3té 
10 (dez)-' 

o-¡ri; " 
.ãluoiuõãó ão convênió a bamara Munlclpal do CoNVeru!ruJ!'.9 

1t9

caso de t¡Ueraçäã Oã ¡.rrúttot, a comunlcaçäo se dará no prazo de 02 (dois)

dias rlteis;
d) efetuar a transferência dOs recursos flnancelrQs previstos para a exeeuçäo

deste Convgnio, na forma estabeleclda no Cronograma de-.Desembolso do

ËËì; 
-du'' 

ïiãËaf no, oþseryada a sua disponibilidade financelra e as

ËËri"¡naì0", ðoitidäs na porra'-a - FU.¡¡¡S An.o gzgtz010;

e) destgnar " 
iáO"tt.t no slcOt¡v servidor para acompanhamento da execuçåo

do cónvênio,-õ qùal deverá anotar em registro pr:óprio t?9."ç as ocorrêncial

relacionadar J ðãnr"òuçäo do objeto e ãdotar as medidas necessáríaq à
' regularizaçâo das falhas porventura observadas;
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Ð manter a supervisäo, o ecompanha¡n enJo,ocontroleea avaliação da ÿ9
do Plano de Trabalho, parte integrante deste Convênio, Inctusive.no q

respeito à'qualidade das obras, quando houver;

g) realizar no SIGONV os atos e os procedlmentos relativos à forma

execuçá0, aeompanham ento, prestaçäo de contas e, so for o caso, lnformaçöes

acerca de Tomada de Conias Especlal de¡te convênio:
h) registrar, mediante nota ou apontamento, no SICONV os atos que, Por sua

natureza, näo possam ser nele realizados;
i) acompanhar e flscalizar as çöes relatlvas à execuçäo deste Gonvênlo através

da SuperÍntendência Estadual e das demals áreas técnicas do DENSP e de

outres áreas tÉcnicas da CONCE DENTE, cuio objeto do presente:Convênlo

t_

requeira avaliaçäo;
j) 

"xàrcer 
a ativldade normativa, o controle e.a fiscalizaçäo _sobre a execugäo

deste Convênlo, inclusive, se for o casô, reorlentando as ações, assumindo ou

transferindo a respon."óilidade pelo mesmo, no caso de paralisação- das

atividades ou de outro fato relevahte que venha a ocorrer, de modo a evitar a

descontlnuldade das açöes pactuadas;
fl ol.¡entái J real¡zar, caéo nebessário, asrsupervisöes técnicas diretamente ou por

meio dos Ñl[þõ ]ñtàisàtorials' Oe" Cooperação Técnica - NICT das

éuperintendências Estaduais, as açÕes de acompanhamento, monltoramento,

suiervlsäo, controle e avaliação realizadas no åmbito. deste convênio;

l) orientar r âtuåCao oó óomftè ¿e ðoorOenaçäo- conforme Termo de Referência
1 par:a Elaboraçää de planos Municipals de Saneam:lto - e emltir relatórios a

bada participa-çäo presencial nas reuniöes deste comitê;

m¡ coopärar, iuãnCo solicitado, por meio do Nrlclgo.lntersetoriat,9e 99.9!"raçåo'ferni.. - Ñiöf Oã Stpetintèndencia Estadual da Funasa, no processo de

elaboraçäo do Plano de Mobilizaçäo Social;
,n) acompánhar permanentemente todas as fases de elaboraçäo do Plano

' ùun¡dpd de ffi;ãr;,iió aâsico por meio. dos NrJcleos lntersetorlais de

Cooperaçäo recnicá - Ñ¡Cfs utilizåndq-se da rep-resentaçä0, 11!9miJe !9
.-Coordenação, da..participaçåo-em..atividades de-mgbilizaçäo.,eoclal, .d.a.Ayaliaçãp-....

de retatório. rïrãnJrp-ã ããävanàCao dos produtôs:orientando correçöes, quando

necessárlo;
o) ànallsar e, se for o caso, aprovar gs Rrgno¡tat 9t_t_-.jqttulações 

do Convênlo e

do seu t"tptttìuo PLano di Trabalfro, dqsde quu .?pttlg1111T:,lot::g¡to' 
êrtt'

ñ minimo, gi itrintri oãs ântes do lermino de.sua vþência., devidamente

formallzadas e juàtiricabas e que não impliquem mudança do objeto; .

p) reailzar no s¡'Jtãrá oe cestäo de convên¡!:,_"_ contratos de Repasse -
SICONV o 

"Cornprnhaments 
da exécuçäo orçamentária e financeira, dos

recursos transferidos para este Convênio; *:
q) ;;ä;'ä'R"t.t¿riàs de Execuçäo Ftsico-Financeira e as Prestações de

Contas relativas ào objeto deste óonvênio e decidir sobre a r:egularldade da

aplicação dos recursos transferidos;
r) comunlcar, ao CONVE¡T¡SNT.E, qúaisquer irregularidades, decorrentes do uso

dos ,"rrrro.] ò; ;;t*r fènOencias dè ordem- técnica ou legal, que motive a

rrrp"nãâo 
"ü 

ñÑãì,nånio oè liboraçäo dos recursos, fixando prazo de até 30

(trinta) dias, para o ,rn.,'rnt; ¡ä. impropriedades, or¡ apresentaçäo de

informaçöes e esclarecimentos, podendo sei pr'orrogado por ígual perfodo;

s) suspender a liberaçäo dos recursos quànOo'ionstã1ar quaisquer fr¡'egularldades

decorrentes do uso dos recursot oo'outias pendêncÌas de ordem técnlca ou
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legal, comunícando o fato ao OONVENENTE e fixando-lhe o

(trinta) dlas para saneamento ou aPresentaçäo de

esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual Perlodo;

0 prorrogar d a vigência do instrumento, antes do seu térmlno, quan

der causa i¡ a liberaçäo dos recursos, llmitad¿¡ a prorrogaçäo ao exato

LJ

e "offcio"
atraso,n

perfodo do atraso verifir':ado; e
u) ieglstrar no SIGONV o recebimento da prestaçäo de contas parciais, quando

hoúver, e final, bem como o resultado dç seus julgamentos'

ll: D0 CONVENENTE

a) apresentar à CONCEDENTE o Termo de Referêncla, e, ainda, todos os demais

documentos necessários à análise e aprovaçäo do cqnvênlo, no pra2O. de I
(noJe)-fneses, contados da data da celebraçä0, prorrogável uma única. vez por

¡gr1al pgrf"d", desde que apresentado lusto motlvo para o atras-o,-.cabendo à

ãrea 
'técnica da Cif¡lCÈOenfe OecLO¡i quanto a pqsslbllldade de

prorrogaçäo medtante a anállse da relevåncia da lustiflcatlva para o |!ras.o'
ôbservãndo a compfexidade do objeto, sob pena de proceder-se a sua extinçäo,

..to já tenha sldb assinado, coñforme Aisp99l9 _1o art, 23 e parágrafos da

Po rta úa I nterm i n isterial M POG/M F/CG U n3 127 120Q8;

b) Ñ¿|i¡r, .õnio*ê- JÞiàno de Trabalho, os recursos da contrapartida, que será' 
ðalculada sobre o valor total do objeto e deverá ser atendida, exclusivamente,
por meio de r"crrsór tinánielros d'êpositados na conta bancárla especlfica do

bonvênio, em conformidade com os prazos estabelecldos no cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho'
.) ;ñ;tã;:ä;òd;;-^#;;ãr¡år a consecução do objeto do convênio com

rigorosa oOeO¡eTc¡a ao Pfano de Trabalho e seus- anexos e ao Termo de

d) garant¡r toimalménte a'representaçäo de memb¡o.do_ Ntlcleo lntersetorial de

.. " õnop"raçao-teðn¡6.* MCî-.da.Eunâsa no.Comitê-de Coordenaçäo-= confo.rme.

i;i;ño oínerãien.là p"r.'Elaboraçäo de Planos Mlnicipals o9 sa¡911"Ílto.:
, devendo sef consideråda no ato público do Poder Ëxecutivo de criaçåo deste

comitê;
e) manter a coNcEDENTE atualizada sqbre^ o cronoglama d.e, .açöes
11 comunitárias prevlstas no plano de Mobilização Social com vistas a vlall'llzar o

ãç9münhàrg;6; ò;*icrp"çáo do Núcteo lñtersetorlal de Cooperaçäo Técnica

- NICT nestas ativldades;
f) aplicar or r"ðr6os tr,ánsferiOos pela .GONCEÞËNTE, 

exclusivamente' na
' 

eiecuçao Oas àçOes pactuadas, incluindo aquelas ações implementadas por

alteraçöes no piojeto básico ou termo de ,refe¡Qncia que ocorram .após a

celebiaçäo do instiumento, dísciplinadas pelo art. 37, da, Portaria lnterministerial

CGU/MF/MP n.61271Q8; ;

g) ãtdttlt i"e manter atúalÞado no SICONV as informaç'ö9?-9 os.documentos-' 
exigidos no art. li e ptarágrafos da Portaría lnterministerial MPOG/MF/CGU n'o

12712008; '

Ð t";;;t ïs documentos relacionados:ao convênic pelo'{a1o llnlmo, de 20

' lvinte¡ anos, r .ànt.r do término da vigência do convênio. Re¡s.1l.y-1d.a a

ttipOtér" de' miciofilmagem, situaçåo em, Oug os dgcylnentos.deverão ser

conservados em ârquivo, no Wazo de 05 (chòo).an-os do jufgamento das contas

äffi#;;;á*i, pãlo rt¡¡u;'ur de contai da úniåo, findo o qual poderäo ser
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incin.erados medlante termo, de acordo com os tqrrnos dos $$ 3.o e 4,o, do artfgl
3.o da MPOG/MF/CGU n.' 127l200fì;

i) apresentar à CONCEDENTET sempre que sollcitado, relatÓrio ,técnico 
das

ailv¡oades desenvolvidas, sem prejuÍzo da apresentaçä0 obrlgatória dos
produtos prevista na Portaria FUNASA n.q 56ô, de 3 de outubro rle 20!1, e da
Tabela 1 do Termo de Referência para Elaboração de Planos ltlunlclpais de
Saneamento, dlsponibilizada no sftio eletfônico dâ FUNASA

j) responsabillzar-se tecnicamente pelo bom desempenho da execuçäo do objeto
propostoi observando a Portaria FUNASA n.o 566/2011;

k) deslgnar profissional qualificado, especificamente, para atuar na condiçäo de

responsável técnico pelo acompanhamento e pela fiscalizaçåo da execução do
Convênio; jI l¡ garantir a' presença do rësponsávei técnico quando das sirpervisöes e

fiscalizaçöes efetuadas pela CONCEDENTE;
m) facllltar" a trÞeÑ¡ráò' e .' fiscalizaçäo da execução do convênio, pqla' 

CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar acompanhamento.in loco e forneelmento,
quando solicltadás, das informaçÕes e os documentos relacionados à execuçäo
dos trabalhos;

n) manter e movÍmentar os recursos transferidos pela CONGEDENTE em conta

bancária especlfiea do convênio em instituiçao financeira controlala pela União,

quando nåo integrante da conta única do Governo Federal, obedecendo ao

cilsposto nos pãiãgr"for 1.o,2:,3.o e 5,o do art. 42 da Portaria lntelministerial

MPOG/MF/CGU n.o 12Z IZOO8;

o) prestar .contas dos recursos reoeþidos ño, SIGONV, de acordo com o
I ' ästanelecido nos afis. 56 a 60 da Portaria lntermlnlstèrial CGU/MF/MP n.0

12712008;
p) inclulr os recursos recebidos provenientes desto Convênio no .respectlvo' ' 

orçamento, quando elaborar, e para o caso de despesas a serem realizad.as em

exärcfclos futuros, os recursos para atendê-las deve¡'äo ser conslgnados no

plano plurianual, se elaborar, ou eln prévia lei,-caso haja, que os autg¡iz1;_

ql þroB¡È¡ä'f friëiös. ë a5- cörrdlçöqs rnecêssárias para-quq"-o-s' técnicos-'da -

CONCEÞENTE' os Servidorês do Slstema de Coltrole .lnterno da

CONCEDENTE e da Uniåo e do Tribunal d.e Ggntqs da Uniäo tenham acesso

aos documentos relativos à execução do objeto deste Convênio, bem como aos

, locais de execuçäo deste, prestando a estes, quando solicitadas, as informaçöes

pertinentes; '

r) àà i^r", äivulgaçäo ou pubticaçäo'0q,"$yllq..4g: obtidos em atividades

decorrentes Oeéte Convênio' fical o CONVENENTE obrigada mencionar a

participaçäo da FUNA$A detalhadamente;

(dois) dias riteis,lãtËqrt¡, Oo _rece¡imento ào recurso. (Lei n." 9.452197, e

mensagem STN/CONEÐ n'' 20041427241);

0 ,ujó¡tåi-se, gulndo oq gl_eru.oag.dg despesas com recursos transferidos, às

ãi.ïoticoJd oä r-eì n.t g.o6o, dä zt de junho de 1993, nos termos do. art..49 da

poitariá lnterminlsterial n: 127108 g dgmais normas federais pertlnentes ao

.,-''',, , :': . 'Ññið"r-i"låòãoàtioitaçaoe'oohtrato'öeemespeeial quandoda.contrataÇãio''

respectivas þropostas'das licitaçoes, 'bem como as informaçÖ.es referentes às

ñññg*! ìn"i¡giolttoades, dev'eräo ser reglstradas no slGoNV; '
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u) incluir, nos contratos celebrados à conta doe recursos do.presente Con

cláusula que obrig ue o contratado a conceder iivre acesso aos docum

registros contábeis da empresa, referentes ao obieto conträtado,' para

servidores da CONCEDENTE e dos órgäos de controle, na forma do art, 44,

conformidade com o art. 30, lnciso XX, da Portarla lntermlnlsterial CGU/MF/MP

CLÄUSULA QUINTA - DAS DECLARACöES DO CONVENENTE

n.o 127lo8t e
v) A¡spOniblíltar, por melo da internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de

facitvls¡Oil¡dade, consulta ao extrato do convênio ou outro instrumento utilizado,

contendo, pelo rnenos, objeto; a finallda$e, os valores e as datas de liberaçöes e

detalhamento da apllcaçåo dos reoursos, bom como as contrataçÕes reallzadas

para a exeçuçäo do obJeto pactuado.

O CONVENENTE declara, para fins especffÌcos deste CONVÊN¡O, comprometendo-se

â âpt'êsêfìtar, quando necessário, as respectivas comprovações, que:

ä) instituíu, regulamentou e rneca'à. todos os impostos de sua competêncla,
' previstos na Constituiçåo Federal, quando se aplicar;

b) äs subprojetos ou sub-atividades' contemplados pelas tra.nsferências estäo

inclufdos na lei orçamentária da esfera ilo governo a quq estiver subordinada a

,niOáãe beneficiaåa ou em créditos adicionais abertos, ou em tramitaçäo no

Legislativo local, quando se aplicâr;
c) ;teiili¡-s 

"i¡gênóirr 
ùa Let äe nésponsabilldade Fiscal (Lei Complementar n'0

101, de 04.05-00), quando se aPlicar;

d) tem pteno conñeäir"nto dos térmos da Lel de Diretrizes Orçamentárias - LDO'

que'dispÕe ,óbr" diretrizes, Pata a dlaboração da Lei Orça.mentária Anual'

p rinci pa lmenË-;; d; 
-sereiåtä 

ä ãoiigutorbdãde d a contraparti da e do Decreto

ôr" 
'oispoe --só¡ré 

t*ites de conlraparflda que é de.. qya lnteira

,brponsuU¡t¡6.ãJ J atocaçao 
'de 

recursos em. valor superíor ao limite máxlmo
.. . : definido na leg.islaçäo retró rneneionada; quando for o'casoi-'- . " ^ -. .. .=- .. -

e)' comunicou .o:erír"1ho Municipalde Sarlde sobre a proposta de CONVENIO; e

f) que näo está inadlmPlente com:' i:ii ;'Uniäò (F.-ri¡1 Nacionat), inolusivo no qu9 concerne às contribulçöes

relativas ao piSpnSEP, de que trata o art, 239 !9-Constitulçäo Federtli .-- .

1.2) a contribuiiäo p.ru't segurldade social (lNss), de que trata o art' 195 da

Constituiçäo Federal;
' f.3) as.onttiu,ìäðåi"puru o Fundo de Gaïantia do Tempode Serviço'- FGTS; e

f ¡i ; pr.itrøå-ãá'rá''ttur retativa aos recursos anteriormente recebldos da

administragão prlblica federal, através de. Convênios, Acordos' ajustes'

CLAUSULA SËXTA - DAS PROIBIçOES :

É vedado ao CONVENENTE:" ";;=;ti;;;;i* 
ãb' Cónverulo, exceto no caso de.ampliaçäo da oxecuçäo !o

objeto pactläãolãù pàt'recúçáo ou exqlusão de meta¡ sem prejufzo da

tuncionálidade do objeto d-o convênio;

b) utilizat or t"iuitoi ôot finalidade diverta da estabelecida no Convênio e no

i
I
J

I

l

I

i
I

i
t-;r
l'-
L,-
t--I-
f.-
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c) pagar, a qualquer tftufo, servldbr ou empregado púbiico ativÓ ou inativo.

pensionista, integrante de quad ro de pessoal de órgåo ou entidade pública da

admlnistraçäo direta ou lndireta da Unlã0, Estados, do Dist¡'ito Federal e dos

Municlpios, por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas

hipóterses previstas em leis especfficas e na Lei dr¡ Diretrizes Orçamentárias;
d) realizar despesa elm data anterior à vlgência do lnstrumento;
e) realizar despesas a titUlo de taxa de adminístraçäo, de gerência ou similar;
f) efetuar pagamento em data posterlor à vígência do instrumento, salvo se

exprbssamente autorizada pela autoridade competente da.GONGEDENTE,

desde que 0 fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do
instrumento pactuado;

g) realízar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou conegäo monetária,

inclusive referente a pagamentos ou rêcolhimentos fora dos prazos, exceto no

que se refere às multas, se decorrentes de atraso na transferêncla de recursos

þela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuals

sejarn os mesmos aplicados no mercadg;
h) fahsferir recursos 

'para cluþes, aSsbciaçöes de servldores ou quaisquer

entidades congêneres;
i) realizar despeéas com puÞlicidade, salvo as de caráter educativo, informa'tivo ou

de orlentaiao social, desde que devidamente Justificadas, das quais nåo

conster¡ nomes, sfmbolos oU imagens que caraotgrizem promoçäo.pesSoal de

autoridades ou servldores prJbllcos e desde que previstas no Plano de Trabalho;

A CONCEDENTE, por força deste CONVÊN|O,, transferirá ao CONVENENTE recursos

;'ö üö¡¡öîdi"ü Éfã:0ô.;ä,i-5 iirrrãnto" rii, =ãtæ"ntot "qu"renta 
e olto rears e -

oit"ni. " õin.o centavos¡, sendo: que a despesa ocorrerá à conta -de 
dotaçäo

orçamentária consignada ná Lei n.o 12,381, de 9de fevereiro de 2011G94), e-n-o(9)

Prägrama(s) de 
- 
irãbálno, rcStZOlÐ?04G0001, UG 255000, Gestäo 36'211,

coníörme à iicrimin açäo abaixo:

, FONTE: 0151 ED: 334041 R$ 300,748,85 NE nJ 2011NE800929 dø25,11'2011

Parágrafo Prlrneiro. A liberaçäo da parcela Única ou da nrlmgir.a.das parcelas de

recurõos deste Convênio fica c'ondicionada à aprovaçäo do proJetg"b-1s1c9.9ttermo de

referência, na forma prevísta no art. 23, da Poúaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n.o

e
j) celebrar outros Convênios com o mesmo objeto deste, exceto quando 9e tratar

de açöes complementares.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

127t2008.

parágrafo $egundo. A GONCEDENTE transferirá - 
os recursos previstoq nesta

Cláuslub em fÑor do GONVENENTE, em conta bancária especffica vin-culada a este

lnstiumÀnto, conforme o cronograma de desembQlso^lo Plano de Trabalho e o

disposto na Þortaria FUNASA n.e-623, de 11 de;maio de 2010

Parágrafo Terceiro. A CONCEDENTE, 19 ato

deverá empenhar o valor total a ser transferido no

os créditos e empenhos suficientes para a cobertu

de celebraçäo deste instrumento,
exercfcio e se compromete a indicar

ra de cada Parcela da desPesa a ser

@
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transferida em exerclcio futuro; bem como a efetuar, no cqso de vlgência pluria o

registro no SlAFl, em conta contábll especlflca dos valores programados

exercfcio subseqt¡ente, confornre disciplina do art. 9,0 do Decreto n,o 6.170n047,

Parágrafo Quarto. A liboraçäo da parcela ou parcelas aprovadas para este Convênio
ficará condicionada ao cumprimento dos requlsitos previstos neste lnstrumento;

Parágrafo Qulnto. A liberação das parcelas;aprovadas para este Convênío guardará
consonância com as metas, fases e etapas da execução do convênio.

:

Parágrafo Sexto. Para o reeebimento de cada parcela dos recursos, o CONVENENTE
deverá:

| - manter as mesmas condiçöes para celebraçåo de convênios exiglda nos
arts.24 e 25 da Portaria lnterministerlalCGU/MF/MP n.o 127108;
ll - comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada que, se financeira,
deverá ser depositada na conta especlfica do instrurnento em conformidade
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso;
lll - atender às exigências para a contrataçäo e pagamento previstas nos arts.

44 a 5O, da Porlaria lnterministerial CGU/M:F/MP n.o 127108; e

lV - estar em situaçäo regular com a execuçåo do Plano de Trqbalho. 
:

Parágrafo Sétlmo. A liberaçäo dag parcelas do Convênio será suspensa alê a
correçao das impropriedades ocorridas, nos seguintes casos:

| - qrundo'nåo houver comprovaçaqïa,b99 9.-rg4l_naplicaçäo da parcela

antei¡ormente recebida, condtataOá pêla CONCEDENTE ou pelos órgäos do

Sistema de Controle lnterno da Administraçäo Ptlblica;
ll - quando verificado o desvio de finalídade na aplicação dos recursos, atrasos

näo iustificados no cumprimento daq eta.pas e fSses programadas,..prátlcas

atentãtó¡as aos princfpios fundamentals da Administraçåo Ptlblica nas

contrataçöes e demais aios praticados na execuçåo do Convênio; e 
.. , . ltl".-- quändo for descumpiida; pelo CONVENENTE¡ qualquer eláusula''ou'

condlção do Convênio,

Parágrafo Oltavo. Na ocorrência de cancelamènto de restos a P?g{'.qp.9eder-se-á na

formãprevista no inciso XXlldo art, 30 da Portaria lntermlnisterial n.o 12712008.

CLÁUSULA OITAVA - DA GONTRAPARTIDA. :

O CONVENENTE se obriga a apficar, na consecuçäo dos fins pacluados.por este

èO¡¡VÊH|O recursos prOpiios no iotalde R$ 6'.137,74 (sels mll, cento e trinta e sete

reais e setenta e qräträ centavos), a tftulo: de contrapartida, conforme descrito no
plâno de Trabalho, observado o disposto na Leide Dir:etrlzes Orçamentárias vigente.

. parágrafo primelro. A contrapartida será calculada sobre o valor total do objeto e

deVela ser atendida, exclusivamente, por meio de recurSos financeirosì

I - a contrápartída deverá ser deposltada na conta bancária especffica do

Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de

desembolso;

PMSB



ll - a contrapartida, a ser aportada peÍo GONVENEN'¡-E, seiá calculådg

observados os percentuais e as condiçöes estabelecidas na lei federal anualde

diretrizes orçamentárias: 1ir'

lll - o proponente deverá comorovar que os recursos referentes à contrapartída
proposta estäo devldamente assegurados; e
lV - as receitas orlundas dos rendimentos da aplicaçäo no meicâdo flnanceiro
nåo poderäo ser computadas como contrapartida Oev¡da pelo GONVENENTE.

Parágrafo Segundo. O CONVËNENTE se compfomete a alocar recursos em valor

superior ao limite máxlmo, definido na leglslaçäo retro monci0nada, quando for
neeessário para a execuçäo do objeto. :.

CLAUSULA NONA. DOS PAGAMËNTOS

(-

i. I'i:.,r-''r""..

Os recursos deverão ser mantidos na conta bancárla especÍfica do convênio e somente
poderäo ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho

bu para aplicaçäo no mercado-financeiro, nas hlpóteses'previstas em lei, na Portarla

lntärminisierial'CGU/MF/MP nj 127t20Q8 e nesie lnstrumento. A movimentaçäo dos

reôursos e os pagamentos serão reallzados, exclt¡sivamente, medíante

créà¡to/transferência 
'nã conta especiflca do convênio; facultl{a_1_{ispqnsa deste

'procedimento, por ato da autoridade máxima , da CpNCËDENTE, deÝendo o '

bOfrlVerueNTE informar no SICONV o beneficiário finalda despesa.

parágrafo Primelro. Os atos referentes à movimentação e ao_Ylg dos recursos a que

se re?ere o.caput seräo realizados ou registrados:no SICONV, obsorvando-se os

seguintes preceitos:
| - pagarnentos realizados mediante çrédito na conta bancárla de titularidade

.'] dos'foinecedsres e prestadores de servlços;
It - antes Oa realilaçäo de cada pagãmento o GONVENENTE incluirá no'' : s¡coÏ-,|v, ñö miñirho,'a-s seg'ulnfes lnförmaçöes:

a) a destinaçåo do recurso;
bi o nome e'cNpJ ou CpF do fornecedo.r, qua.ndo.for o caso;

cj o contrato a que se refêre o pagamento realizado;

ei a .ompróuaçäo do'receþlmento definitivo do objeto.do contrato,

mediante inclusäb no Sistema das notas fiscaig ou documentos contábois.

parágrafo Segundo. Os recursos transferldos pela 
. 
GONC-EDENTE seräo

moviñlentados 
-exclusivamente na conta Bancária especifica do...Convênlo em

iÁrtitrlør finan¿eíra controlada pela !niåo' e enquanto. Tä-1 utilizados, seräo

ôbrigatoriamentåãôrùuooi ur caderneta de poupança de instituição financeira federal,
'casõ 

a previsäot" util¡jaçao for lgual ou superior a um. mês, ou em.fundo 
19-"PP,191:

f¡nanceira de curto piazo, ou em operaçäo de mercado aberto !ullf??!-? 
em tltulo da

dfvida pública federål, quando a utilizqçäo se verificar em prazos menores,

' Parágrafo Terceiro' As receitas oriundas dos rendimentos da apt!93çåo,no mercado

financeiro näo poderäo ser Jomputadag l gomo contrapartida d-avida pelo

ööÑi,'ËÑrNie- e quando couber realínhamentci de preç9t q"-3^"-11tção de objeto

Jt*;.*#1. p,iããrâo ser agregados ao saldo do valor do repasse, majorando:se'
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proporc¡onalmente, o valor
sujeitando-se as milsmäs con

da contrapartida, para

diçÖes de prestaçõos de

49 da Fortaria lnterministerial n.0 127108,

a cobertura de iiovos
';

custos,
c0ntas.

e'

' t-l

Parágrafo Quarto. O CONVENENTE deverá real¡zar a compra de bens, materiais
contrataçåo de serviços
1993, nos termos do art.

com base nos procédimentos previstos na Lei n.o 8.666, de

Parågrafo Qulnto. As faturas, recibos, notâs fiscal3, observando, nestas, o aeu
prazo de valldade, e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas
deveräo sor emitidos em nomo do CONVENENTE, devidamente identificados com o
nrJmero deste Convênio e mantidos os seus originais em arqutvo, em boa ordem, no
próprio local em que foram contabilizados, à dlsposlção dos órgåos de controle lnterno
e externo, pelo prazo mfnimo de 20 (vinte) anos, a contar do término da vigência do
convênio,

cLÁusuLA DÉctMA - DA FrscAltzAçÃo

. , , , A, CONGEDENTË exercerá função gerenêial fiscalizadora 'du_rante o perfodo
regulamentar da execuçäo e da prestaçäo de contas deste Convênio, dlretamente ou
através da Superintendêncla Estadual da FUNASA, no respectivo Ëstado, ficando
assegurado aos seus agentes qualifÍcados o p,oder discricionário de reorlentar açöes e
de acatar ou näo as justificativas com relaçäo às eventuais disfunçöeS havidas na sua

, execuçäo, sem prejulzo da ação das unidades de controle interno e externo.

Parágrafo PrimeÍro. A execuçäo ffsica do objeto será acompanhada e fiscalizada de

respondeñdo o GONVENENTE pelos danos'causados á terceiros, decorrentes de culpa
ou dolo na execução do convênio.

';.:'.:.'. Parágrafo.6egundo.'.Os agentes que fizerem pâfte:do olclo de transferêneia de
recursos são iesponsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no

Parágrafo Tercelro. Os processos, documentos ou lnformaçöq.s referentes à execuçäo

deste-convênio näo podärao ser t'onegados aös'servidoteé da CONCEDENTE e doq

órgãos de controle inierno e externo do Poder Executivo Federal, 
, 

'

Parágrafo Quarto. Aquele quer por açFo ou omissäo--f11Tl-:gTbarago,
consilangimento ou obsiáculo à atuaôao dod servidgres_dq C9NCEPENTE, e dos

órgåos dé controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de

suãs funçOes institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos

federais transferidos, ficará sujeito à responsabitizaçao administrativa, civil e penal.

parágrafo eulnto, A CONCEDENTE deverá prover as co¡diçöes necessá¡'ias å

realizãçåo dAs atividades de acompanhamento do objeto pactuado, cor.rforme o Plano

de Trafialho e a metódologia estabelecidq no instrumento, programando visitas ao local
.da execução com tal finãildade que, caso näo ocorram, deverão ser devldamente
justificadas.
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Paråg rafo Sexto. A execução do convênlo será acompanhada por urn

da CONCEDENTE, especialme nte designado e registrado no SIGONV, que anotará

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecuçäo
as medidas necessárias à regularizaçäo das falhas observadas.

do objeto, adota

Parágrafo Sétlmo. A CONCEDENTE deverá reglstrar no SICONV os atos de
acompanhamento da execuçäo do objeto. .

Parágrafo Oltavo. A CONCEDENTE, no exerclcio das atividades de fiscalízaçåo e
acompanhamento da execuçäo do obJeto, podérá:

| - valer-se do apoio técnico de terceiros devidamente credenciados,
observando as permissöes legais;
ll - delegar competêncla ou flrmar parceria com outros órgäos ou entidades,
que se situem próxima ao local de aplicação dos recursos, para tal, observando
a legislaçäo vigente;
e
lll - reorientar açöes e decidír quanto à aceitação de justificativas sobre
impropriedades identifÍcadas na execução do instrumento

Parágrafo Nono. No acompanhamento e fiscalizaçäo do objeto do convênlo seråo
verificados:

I - a comprovação da boa e regular aplicaçäo dos recursos, na forma da
legislaçäo aplicável; .

ll - a compatíbilidade entre a execuçäo flslca dq obJeto, o que foi estabelecido
no Plano de Trabalho, e os desembolsos e pagamentoS, conforme os

cronogram as apresentados;
ilt - ã regutaiidade das informaçöeÉ registradas pelo CONVENENTE no

SIGONV; e
lV - o cumprlmento das metas do Plano de Trabalho nas condiçÕes
estaþelecidas, :

Parågrafo Décimo. A CONCEDENTE comunicará ao CONVENENTE quaisquer

irreguiaridades decorrentes do uso dos recuisos, ou outras'pendê¡.cias_de ordem

técñica ou legal, e suspenderá a liberaçäo dos recursos, fixando pruzo. dg qté 30 (trinta)

dlas, para o saneamento das impropriedades, ou apresentaçäo de informaçöes e

esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual perlodo.

parágrafo Déclmo Frlmelro. Recebidos os esclarecimentos e informaçöes solicitadas,

a COÑCSDENTE disporá do prazo de 10 (flez) dias para apreciá{os e deçidir quanto à

aceitaçåo das Justificativas äpresentadas; sendo gue a apreciaçäo,fora do wazo
previsio nåo impllca aceitaçäo das justificativas apreséntadas.

C)

Parágrafo Déclmo Segundo. Caso näo haja. a regularlzaçäo no prazo previsto, a

.CONÓEDENTE: :

I - realizaráa apuraçäo do dano;e
ll - comunicarå o iato ao GONVENENTE para que seja ressarcido o valor

referente ao dano. :

Parágrafo Décimo Terceiro. O näo atendimento das medidas saneadoras previstas no

parág-rafo 12.o ensejará a instauraçäo de Tomada de Contas Êspeclal,
!
I

:
¡
I

I
I
I

I

i

F
þ
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Parágrafo Déclmo Quarto. Para efeito do acompanhamento da execuçäo c,u''
convênio, a funçåo gerencial fiscalízadora reafrzar-se-á mediante verificaçâo in loco da .-,".

execuçäo oas nietaiprogramadas, conforme o projeto técnico aproì/ado, ' l'r ii:i

CLAUSULA DÉC¡MA PRIMEIRA - DA CONTINUIDADE

Na hipótese de paralisaçäo ou de fato relevante que venha a oborrer, fica facultado à
CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execuçäo do obJeto deste
Convênio, de modo â evitar a descontinuldada das açöes pâctuâdes nos termos do art.
30, Vll, da Portaria lnterminlsterlal n.o 127n0A8, sem prejufzo da apuraçåo de
rosponsabilidades.

cLÄusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA pREsrAçÄo DE coNTAS

A Prestaçåo de Contas deverá ser apresentadä em até 60 (sessenta) dias após o final
da vigência do Convênio, ou do riftimo pagamento efetuado, quando este ocorrer em
data anterior àquela do encerramento da vigência, devendo, ainda, ser compostã, além
dos documentos e informaçöes apresentadas'pefo GONVENENTE no SICONV, dos
seguintes doeumentos:

a) Relatório de Cumprimento do Objeto;
b) declaração de realizaçäo dos objetivos a que se propunha o instrumento;
c) relaçäo de bens adqulridos, produzidos ou construfdos, quando for o caso;
d) relaçäo de trelnados ou capacitados, quando for o caso;
e) relaçäo dos serviços prestados, quando for o caso;

' CI comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

Si) comdrovaçåo da observaçäo dos princfpios priblicos da moralldade e da '

'' legaiidads inerentes aos piocessos de licitação e contratos nas aquislçöes de
bens e serviços;

h) êópläs' dö5":dê.sÞächös dë ailjüTícação''ê' dê -hÞmölÖgáÞäo das"!!cifäþöës-' 
reàltzadas ou cOþtas dos despaóhos dâ autorlzaçäo e ràtificaçäo das dispensas

e/ou inexigibllidade de licitação, corn o fgspectivo ernbasa¡nento legal, quando' se'aplícar; : ì

i) termo de compromísso por melo do qual o CONVENENTE será obrigado a
manter os documentos relacionados ao convênio, pelo prazo mfnlmo d.e V9

(vinte) anos, a contar do término da vigência do convênio; . .j) cópia do relatório finaldo plano municipalde saneamento básico;
ü) minuta do projeto de lei do plano municipalde saneamento básico; e

l)' comprovaçäo'de encaminhamento do .projeto de lei do plano municipal de
saneamento básico à Cåmara de Vereadores do Municfpio.

Parágrafo Prlrnelro. Quando, por previsäo no Cronograma de D-egelbolso ou por

ín¡isðon¡bilidade financeira, a'liberaôäo dos recursos, õcorrer grn 3 (ÿes¡.pgrcelas, a

liberåçäo da terceira parcela fica condicionada à aprovação da prestação. de contas

parcial referente à primeira parcela liberada, que deverá :9r comqg:t9.gos documentos

i.etacionados no art, 58 dä Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n,o 12712008,

quando se aplicar, acompanhados do Relatório de Visita Técnica a que se refere o art.

4.o da Portaria fUt¡eSn n.o 623, de 11 de maio de 2010, informando a compatlbilidade

da execuçäo física dos serviços com as parcelaq liberadas.

l-) i: ¡_

-u
{¡

PMSB



\'rt ,
1."

Parágrafo Segundo. No caso do Cronograma de Desembolso prever a

recursos em 4 (quatro) parcelas, mesmo quê por conta de indisponibilidade
a liberação da quarta percel fica condicionada a aprovaçåo da prestaçäo de

li

a
parcial referente à primeira e seguncla parcelas; composta dos

POG/MF/CGU
docum

relacionados no art. 58 da Portaria lnterministerial M n.o 1

quando se aplicar, desde que recebido do CONVENENTE o Relatório de Andamento a
que se refere o arl.2.0 da Portaria - FUNASA n.0 623, de 11 de rnalo de 2010, e
mediante a apresentaçäo do Relatório de Visita Téqnlca, informando a compatibilidade
da execuçãq ffslca dos serviços com aS parceJas liberadas,

Parágrafo Tercelro. A qualquer tempo, quando detectada qualquer irregularidade na
execuçäo do convênio, os técnicos da CONCEDENTE, mediante a emlssäo de relatórlo
técnico conclusivo, poderäo solicitar a suspensão do rgpasse' de recursos e/ou o
bloqueio dos recursos repassados, sendo que as parcelas subseqüentes à primeira, no
caso de relatório técnico desfavorável, somente seräo liberadas se sanadas as
pendêncjas, conforme art. 5,0 da Portaria/FUNASA n.o 623, de 11 de maio de 2010.

Parágrafo Quarto. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual perfodo,
sem gue a irregula¡,idade tenha sido sanada ou adimpllda a obrigaçäo, a
CONCEDENTE, sob pena de responsabilidade no caso de omissão, comunicará o fato
ao órgäo dé controle interno a que estiver jurisdicionado, providenciará, Junto à unidade
de contabilidade analftica cornpetente, a instau¡ràçäo de Tomada de Contas Especial e
procederá, no åmbito do SlAFl, lo cadåstro de Convênios, ao registro da
inadimplência.

Parágrafo Quinto. Quando a prestaçäo de;contas não for encaminhada no prazo
estabelecido no convênio, a CONCEDENTE estabelecerá o pruzo máximo de trinta
dias para sua apresentaçäo, ou recolhimento dos recursos, inclufdos os rendimentos
da aplicaçäo no mercado financelro, atualizados monetaiiamente e acrescidos de Juros
'de mora, na forma da-lel. " "' ";' : " ': - 'r-

Parágrafo Sexto. Se, ao término do prazo estabelecido, o CONVENENTE näo
apresentai a prestação de contas nem devolver os recursos.nos termos do parágrafo
anterior, a CONGEDENTE registrará a inadimplência no SICONV por omissäo do dever
de prestar contas e comunicará o fato ao órgäo de contabilidade analftica a que estiver
vinculado, para fins de instauraçåo de tomada de contas especial sob aquelg
argumento e adoção de outras medidas para reparaçäo do dano ao erário, sob pena de
responsabillzaçäo solidária.

Parágrafo Sétlmo. É obrigatória a restituiçäo þeb CONVENENTE à CONCEDENTE
de eventual saldo de recursos, inclusive os provenientes das receitas obtldas em
aplicaçÕesifinanceiras, na data da conclusäo ou da extinçäo deste Convênio.

t
Parágrafo Oitavo. A autoridade competente da CONCEDENTE terá o prazo de
noventa dias, contado da data do recebimento, para analisar a prestaçäo da contas do

instrumento, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas

áreas competentes.

.i.-t
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Parágrafo Nono. O ato de aprovagäo cla Prestagäo de contas deverá
S¡CONV, cabendo à CONC EDENTE prestar declaraçäo expressa de

"tt 
.t'iJ

ser regístrador,nd
que os recurgÞs Õ

transferidos tiveram boa e regular aplicaçäo.

CLAUSULA DÉC¡MA TERCEIRA - DA PUBLIGIDADE

Eventual publlcldade de aquisições, serviços ou de quaisquer outros atos executados
em funçäo deste Convênio, ou que com ele tenham relaçäo, deverá observar o
disposto na lnstruçäo Normativa n,o 02, de 16 de dezembro de 2009, da Secretaria de
Comunicaçäo de Governo da Presldência da República, dévendo ter caráter
meramente informativo, nela näo podendo constar nomes, sfmbolos, .ou imagens qug
caracterizem promoçåo pessoalde autoridades ou de servidores públicos em geral.

Parágrafo Primeiro. Os atos e os procedimehtos relativos à formallzaçäo, execução,
acompanhamento, prestação de contas e lnformaçöes acerca de tomada de contas
especlaldo convènio serão reallzados no Sistqma de Gestäo de Convênios e Contratos
de Repasse - SIGONV, aberto à consulta pública, por meio do Portal dos Convênlos
(www.convenios.gov.br), conforme o artígo 3.o, capqt, da Porlaria lnterministerial
MPOG/MF/CGU n.o 127 /2A08.

Parágrafo Segundo. A CONCEDENTE notificará, facultada a.comunicaçäo por melo
eletrð¡ico, no þrazo de até 10 (dez) dias, a celebraçäo do instrumento à Assembléia
Legislativa ou à Cåmara LegislatiÝa ou ä Cåmarâ Municipal do GONVENENTE,
coñforme o caso, Na hipótese ãe liberaçäo de recursos, o prazo será de 02 (dois) dias
rlteis.

Parágrafo Terceiro. O CONVENENTE deverá dar ciência da celebraçä.o ao Conselho
' Muniõipalde Sarlde local ou instäncia,de controle sooialda área vinculada ao programa

desove110qu-eoriginou,a,!11nsferê,n:it' ," ,.- ;. -- --

cIÁUSULA DÉcIÑIA QUARTA - DA UGÊNCÍA
:

A vigêncla deste convênio inicia com a sua assinatura e termina em 30.12.2013.

Parágrafo P¡rimeiro. A CONCEDENTE prorrogará "de offcio" a vlgência do presente

Convênio antes de seu térmlno, prescindida de prévia 1náffsq da sua área jurfdica,

quando der causa a atraso na liberaçäo dos recursos, limitada à proffogaçäo ào exato
perfodo do atraso verificado.

Parágrafo segundo' Este convê''" oi::ito;:J 
iå:'ii:';ii'i?5åî.Tåilf¿,íTrfl',å:iiassinatura de termo aditivo, que deverá ser previamente al

desde que näo seja modificado seu objeto, devendo a solicitaçáo do GONVENENTE,
devidamente formalizada e justificada, ser encamlnhada com ante9edêncla.mfnlma de

30 (trinta) dias da data de-término da vigênci do Convênio, confonne disposto na

Po rtaria l nterm i n isterla l M POG/M F/CG U n.c 1 27 120O8:.

Pa¡ágrafo Tercetro. A alteração do presente Convênio, no caso 9" -Plo-!t9g?ç|o {e
prarõ, poderá ser efetuada poi Termo Aditivo Simplilicado padrão da CONCEDENTE,

ässinado apenas pelo Presidente da CONCEDEÑTE ou a guem for delegado, que

... Ë
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deverá ser previamente anallsado pelo' , CONVENENTE, med iante oflcio, rro
cláusula, bastante para respaldar e a
todos os efeltos legais.

Parágrafo- Terceiro. O -GONVENÊñTË se obriga restituir eventuals saldos de
recursos, incluslve.os rendimentos de aplicaçäo financeira, por meio da Guia de
Recolhimento da Uniäo - GRU a crédito do Tesouro Nacional, conforme o caso, nopra¿o dê 60 (sessenta) dia da conclusäo,

. 
extinçäo, denúncla ou

fnisterial CGU/MF/MP n.
rescls¿io deste'

Oonvênio, con forme art. 57 da Portarla lnterm o 127, de 29 de
maio de 2008, Instrução Normativa STN n 3, de 12 de fevereiro de 2004 e Decreto n.o
4.950, de 09 de janeiro de 2004.

"" 
il;'';

Parágrafo Quarto. A coNcEDENTE providenciará a publicaçäo dos extratos dostermos aditivos de ororrogação no n¡ãriä oficiar ãä Ùnraõ, no piazo o. at¿'æîinteîdias, a contar da oaia ¿a õuä,rrin.iuo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RE$TITUIçÃO

o GoNVENENTE se.compromete a restituir os. valores-que lhe forem transferidos pelacoNcEDENTE, atuallzados monetàriamente, desdá'ã¡är do recebimento, acrescldosde juros regais, na ro.rm.a apricáver roJ oe¡itoå ñ-rãcJ¡ÃäËrrunJ" ñããänär, ùuando:
3) nåo for executado o objeto deste Convêñio;
b) näo .for apresentada, no prazo estiputáoó, a respectiva prestaçäo de contasparcialou final; e
c) 9s recursos forem utitizados em finalidade diversa da estabelecido nesteConvênio.

f1$orato Prlmeiro. o GONVENENTE se compromete a recofher à conta dacoNcEDENTE o valor atualizado monetariamente ä"-.ónü.prrtìã;Ë;iräor, quãnJo
näo comprovar a sua aplicaçäo no obJeto oo convén6. 

-'.-.-r-'-.-- r:Y¡:qes'

lf.:qt:I"-.segundo. o GONVENENTE se compromete recother à conta dacoNcEDENTE o valor correspondente aos rendimentos o" 
"piiãáção 

ìo-mercaoo
financeiro, referente ao perlooo rorpiåãnäão ;tr";'ru;raçäo dos recursos e ã suautilizaçäo, quando nå-o:comprgvar'seu empr.gõ nå õn;ä;ução d;-.0Ë; ;.rt"Convênio, alnda que näo tenhâ felto a aplicaçåo. 

-

!;r ¿

ÿ

CLÁUSULA DÉcITvIA SEXTA. DA REsclsÃo, DENÚNcIA E ExTINçÃo

p Rrg¡ente Convêriio será rescindido, independentemente do instrumento de suaformalizaçåo, pelo 
, 
inadimplemento de quaisquer ' dus ' cl¿urüras-'fãetuadas,

particularmente quando constatadas as seguintes situaçöes:
a) utllÍzação dos recursos ern desãcordo com ó plano de Trabalho;
b) aplicação dos recursos no mercado fínanceiro em desacórdo com o
. disposto na Portaria lnterminísterial CGU/MF/MP no 1z;40g,, 

- - -

c) falta de apresentaçåo das Prestagöes de Contas Parcial e Êinal, nos prazos
estabelecídos;

I

¡

I

I

I

i
t

I
I'
Ir
f,

i.

r
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d) constataÇäo, a qualquer tempo, de falsldade ou lncorreçäo de informaçåo',li') 
r'''j l

em qualquÈr documento
e) a verificaçåo de qualque

de contas especial,

apresentado; e

r circunstâncla que enseje a lnstauraçåo de tomadå

Parágrafo tJnico - Os valores referidos no item anterior deveråo ser creditados na

Contã únlca do Tesouro Nacional, via GRU, com o código ldentificador a ser lnformado

pela FUNASA. :

.1j

Parágrafo Primelro. Na hipótese de rescisåo do convênio em razäo das situaçöes
elencadas no capui dessa cláusula, 0 mesmo estará sujeito à instauraçäo da

competente Tomada de Contas Especial.
l

Parágrafo Segundo . O convênlo será extinto caso o projeto básico ou o termo de

referência não seja entregue no prâzo estabelecldo o'u recebâ parecer contrárlo å sua
aprovàçä0, caso já tenha sido assinado, conforme prevlsto na Cláusula Quarta, inciso
ll, alfnea "a"

r Parágrafo Terceiro. O Convênio poderá ser.denunciado a qualquer t9mpo, ficando os

PartfCipes responsáveis somente pelas obrigàçöes,e auferindo as vantagens do tempo
em que participaram voluntariamente da avença, näo sendo adrnísslvel cláusula
obrþatória de permanência ou sancionadora dos denunciantês. .

Parágrafo Quarto. Quando da conclusäo, denúncia, rescisäo or,¡ gxtinÇäo d.o convênio,
'os sãdos financeiros remanescentes, incluslve os provenlentes das. receitas oþtidas

das apllcaçöes financeiras realizadas, seräo devolvldos ,à entidade ou órgäo

repassadorbos recursos, observando-se a proporcionalldade dos ¡ecursos transferidos
e bs da contrapartida previstos'na celeþraçäo independenternente !a é.poca em que

foram aportadoã pelas þartes, no prazo improrrogåvel de 30 (trinta) dias do.evento, sob

pena dä imediata'instaúraçäo de tômada de coRtas especial do respon'sável,

cLÄUSUI-A DÉctfrltA sÉïMA - DA REVERSÃO DE VALoRES cREDITADOS

, . Fig-.q. a-instituição fi¡ance-ira desde.já a.u.toriza*d.a ?,..q-".y.91.y-eli qUI$4, a quelgt4g¡

tempo, pör óläem e äeteiminaçaö åxpiéðsa desta, devidamente motiVada, os valores

quà' eVåntualmente forem repässadós, desge que haJa saldo suficlente na conta

, iorrente beneflclária e receptoia do crédito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS PRODUTOs ESPERADOS

' O cONvENENTE áo etaþorar o PMSB -', Plano MuniciRal dg-Sgnelmento Básico

deverá observar as disposiçÕes do art. 9.o, inc. l, da Lel n.o 11;445, de 05 de Janeiro de

2OO7,e o art, 24,inc.ldo D-ecreto n'o7,217,de 21 deJulho de 2010'

parågrafo tlnico - O CONVENENTE durante e ao final d.a execuçäo d-o objeto do

convãnio deverá apresentar à cONCEDENTE todos os produtos_relaciQnados.no, item

s Oo CápftJlo ll, dò Termo de Referêncla para a Ëlaboração d9 pJrn* Municipais de

Saneam'ento Básico, sob a designaçäo de 'Produtos Esperados'i de aco¡do com as

especificaçöes e prazos descritoi

PMSB



cLÁusuLA DÉcrMA NoNA- Dos MATERTA|S ADeulR¡Dos E cEss,Äo DE BEN8 "'"':../"

Os bens remanescentes, compreendidos como sendo os equipamentos e materla
permanentes adquiridos com recursos do convènio, necessárlos à consecuçäo'

propriedadeobjeto, mas qu€
CONCEBENTE.

l:; 1{.,r-i

Parágrafo tJnbo. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos
poderão, a critório da CONCEDENTE, sar doados quando, após a consecuçäo Co
objeto, forem necessários para assegurar a continuldade de programa governamental,
obseruado o clisposto no respectivo termg e na legislaþäo vlgente.

Ë competente para dirimir as questöes e omissöes deste Co¡vênio, que näo possam
ser resolvidas'administrativamente, o foro da Justiça Federal - Seçäo Judiclária do
Distríto Federal, com renúncia expressa a outros, por mais prlvileglados que forem.

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias de igual
teor e forrna, para todos os fins de dlreito, as quais foram lidas e assinadas pelas
partes.

- -Brasfiia, M,d",dqßarbW de 2011:

cLÁusuLA vrGÉslMA - DA puBLtcAçÃo

A eficácia deste convênlo fica condicionada à publicaçäo do respectivo extrato no
Díário Oficial da União, que será providenciada pela CONCEDENTË, no prazo de até
20 (vlnte) dias a contar da data da sua assinatura.

CLÁUSULA VGÉSIMA PR¡MEIRA - Do FoRO

Pela CONCEDENTE

N c Fil-HO DE
PRESIDE tTo

.t'

Ì

US

l7
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A1 lNss . .

A2 SESI-SESC

a3 qENAJ ., .. ,...
A4 INCRA

A5 . salárlo Educação

A6 SEBRAE

A7 FGTS

A8 seguro de Acldente de Trabalho

A9 SECONCI

TOTAL A

ReÞouso Semanal

Ferlados

Auxfllo enfermldade
13c Saláilo

il."nir-i.1"tn¡0.0.
Avlso Prévlo :

Ausenclas Abonadas/Dlas de Chuvas

TOTAL B

Depóslto Resclsão Sem Justa Causa

Férlas (lndenlzadas)

TOIAL C ',

lncidêncla de A sobre B

TOTAL D

1,50Yo

7,9QYo

0,20%

o,60%

2,501o

3,O!ÿp

8,OO/,e

0,00/o

36,llyo

t7,90/o
4,48%

L2,82%

Q'77/1
t0,33ÿo

0,06%

2,46/o

48,82%

20,o0%

!¡50/o

!,oïy,,
0]0%
O'69ÿo

2,50ÿo

3,O0ÿo

8,00%

o,o0ÿo

36,80%

0,00%

r0,20%
0,62%
8,22ÿo

0,0s%

t,96y;
21,05%

Qþ0ÿo

0,00Yo.

Q;00Yo

0,00/o

O'QOÿo

0,00%

.0,00%
'3,00%

a,oo%
3,0o%

O,OQÿO

, 
9,00ýo
0,oo%

0¡O0/o

0,oo%

0,Qoÿo

0,00%

0,00%

B1

B2

B3

B4

B5

B6

87

5'95ÿo

t3,77%
19,72%

L7,97ÿo

!7,97ÿo

4,84%
10,96%

L5,80/o

7,75%
7,75%

0,oo%

8,33%

8,!30/o

0,00%

0,00%



1.I LOCAçÄODEIMOVEL

I.2 ENERGIA

.I,3 TETETONEiINiERNET

r.4 tooAçÃoDEAUTOMOVEL

r.5 AUMENÍÁçÀo

I.O COMBüSTIVET
t00

RS 1Tro0 R3

*l lb,m i$

R$ tæ,oo RE

n¡ t.zædo n¡

R¡ .500,00 R$

R0 .. 2;77. R3

'100,m

70,m

'100,00

1.2@,09

Ð0,m

.mþ

Sllvt



cÐ.

å¡'
D
O,

SERVI9OS èRAFlcos (cARrAzES,

r,2 sËivçosDEDlwLGAçÂo(FAl)os,EANNERS)

fohl

2.1 LOcAçÃooEEOU|PAMENIoS DE RETROPRqJETOR E VIOEq

2.2 LOCAçÃO DE EQUIPAMENTOS DE AUDIO

Iot¡l

9?76fi'

1õ0

æ

R$

R¡

R$

3,Oo .RS 150,00

30,00 RS $,00

R$ 1050,00

Unldgdo

.Unldedo
R$

150,00 R$

180,00 R$

R$

!50,00

100,00

250,m



ti

;

sERVIços GRAFlcos (oÀRTAZES

t,e 
: 

senvtços or DNULGAçAo (FAlxAS; BANNERS)

.^ 21 LOCAçÃoDEEOUIPAMENToS DE RETROPROJETORE VIDEO

22 LOCAçÃO DE EOUIPAMENTOS DE AUDIO

t. fpttl

e tllva

Unldade

Unldado

3,00 R$

30,00 R$

R$

3.0d0,00

1.500,00

4,500,00

Unldde

unldade

íso,oo R$

100,00 R$

R$

150,00

100,00

250,00



AdotadoMfnimo Máximo

0;94 0,940,94

, 
0¡oo 0,000,00

3,502,OO 5,00

0,650,650,65

()
tJ

Sou¡a
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Amantada
üSVçR¡¡O MUNICIPAT

ANEXO III- Modelos de Declarações

ANEXO I[.1

il aì

Pelo presente instrumento, a empresa ................

âtravés de seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.13312021, quenão emprega menor de l8

1áezoito¡ anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empreg." q:19_lq9 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a

partir de 14 (quatorze) anos, na condiçaJde aprendiz,nos termos do inciso XXXru, do art. 7o da Constituição Federal'

Ál Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para-.licitar ou contratar com a

^dministração 
pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos parô sua habilitação no presente processo,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste

Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamor 
"o^ 

todos os termos bonstantes no mesmo e ainda, que possuímos todas

^ "-"øiç0.ì'para 
aßná". ã 

"u-prir 
todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a

documentação, que está sendo apresentada para ftns de habilitação.

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados

pessoais (LGpD), o Municípió , para aexecução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
_obrigações 

legais e

cumprimànto doledital/instrumento contratuál, notadamente ern cumprimento.da Lei de Acesso à Informação (Lei n.

Iz.si¿lzoll), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos

dados pessoáis dos re"presäntantes da IÍCITANTE/CONTRATADA, tais como: 1úmero 
do cPR RG, telefoneo endereço

físico à eletrônico, eiodo e qualquer dado pessoal repassado em decorrên9ia da execução contratual, e poderá dar o

tratamento legal aos..r*or,ìnrlùsive paraãtendimento de exigências dos érgãos de controle interno e externo.

Assinatura do Responsável pela Empresa

,A{ome Legível/Cargo)

(Local e data).

(Nomeiassinatura do representante legal)

(Nome/assinatura do representante legal)

A-PRãËäITUÊÂ ÞE ÅMONTADA

Av. Gcr:*rol Âlí¡i* dor SuÚt$s. 13.93, C*nrr* I Cf p,S2.540 gOO I çNp.J: 06.582'44$ltlü01

Fone: {88) I 99Û3-3423 | Ë-mail: qovetc¡¡lc0onrontcrclu'c* gov'br

.91 I flçl': 0{i.g*0.220 fi
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6ÕVËftt¡t MUNICIPAL

ANEXO III.2

rl
(l

DEcLARAÇÃo nn nr,¡,nouÇÃo
MARco LEGAL ¡.xrrconnuPÇÃo

INDEPENDENTE DE PROPOSTA D ATUAÇÄO

(em papel timbrado da licitante)

AO

Federal n' 12.8461 2013.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

FRãFEITURÅ DTÀMONTÅDA

Av. üonnral Alipic, d<x; sçr¡t<¡*, 13$3, Ç*ntr* | CHP,S2.540.t00 I CNÊJ: Û6.582.449/0001 91

Fone, {SS) S SStS-3/:}23 | Ë-moil: goverrl$rðdmtñtado'ce'gqv'br

0{¡.9?0.220 li
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ANEXO III.3

DEçLARAÇÃo un eUE çUMPRE AS nxrCÊNcIAS DE RESFRVA DE CARGOS

Nome

^,ocal e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

Lr

da lei o
da

&
PRËËËITUTA DT ÂMONTAüÅ

Ar.. {ie¡ernt Ätipic ¿loç Snntos, 1.3$3, Centrr: I tHP:ti2.540-000 I çNpJr 06.582.44Ë}/ü0Ö1-sr I cGF: 08.92Û'220-$
' 

Fonc: {88) S 99C13-3423 | t-rx¡il; $övortrsmûmÖritctlu'c*r'gov'br
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öOVHftI.¡Õ MUNICIPAL

ANEXO III.4

(em papeltimbrado da ricitanre) 
DECLARAÇÃo unæpp

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributaçãb de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF no , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito,

èspecificam"ni" puiu participagão de licitagão na modalidade de Concorrênqia, que estou (amos) sob o regime de

ME/EPP, para efeito do disposto na LC 12312006

A:cal e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

i-)
Ci

{-j

c

fr, tir,¿

NPRËPËITURÅ }ËÀMONTÀÞA
Av. Gerr*rnl Alî¡rio rlas Snnt¡rs, f"353, Ç*ntra I CEP;S2.540-000 | cNp.J: 06.582.449/0001-sr I c6F: 0ö.920.220.$

' Ftrne: {Eå) S 9903"3423 | [*nroil; gÐvernüfiîürîöntotln'rtl'gov'hr
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Amantada
öOVIR¡¡ç MUNICIPÁL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANExo rr1.s - MoDELo DE DEcLAn¿.ÇÃo DE [,LABon¡.Ç¿,o INDEPENDBNTE DE PRoPosrA

Local e data

A
Prefeitura Municipal de Amontada
Agente de Contratação e Equipe de Apoio

REF.: CONCORRÊNCrA nlntÔNrco No

Prezados (as) Senhores (as),

.presentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital ¿e ioNconnÊNcn Eletrônico No xx)12025, cujo

objeto é
termo de refêrncia em anexo, pelo preço global de R$

Prazo de Início dos Serviços: 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da emissão de Ordem de Serviço.

Observações:
- Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estäo incluídas todas as despesas

n.a.trá.iut à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
. Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
. Carga,transporte, descarga e montagem;
. Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
. Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

. Seguros em geral, bem como encargos decoientes de fenômenos da natureza, dainfortr¡nística e de responsabilidade

civiipara quuIrqu.. danos e prejuízõs causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou.indiretamente pela

execução das obras e/ou serviços;

,{aso nos seja adjudicado o objeto da presente

.l documento de convocação, indicando para

carteira de Identidade no

desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) diøs corridos, a contar dadatada abertura da

licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus

-, 

conforme

anexos.

Atenciosamente,
Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante'
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ANtrXO À C¿.nra PROPOSTA -PLANILHA DE QUANTITATIySS

01. PLANILHA oRçAnnrNtÁrul:

{..

VALOR

TOTAL
UNII)

UNITARIO
QTDEITEM EsPEcrFrcaÇÃo

R$ xxxxx(xxxxxxx)

MPNËËËITURA DËÀMONTAÞA
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ANEXO IV MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO DE NO , QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE

DE AMONTADA -CE, E A EMPRESA , PARA O FIM QUE
A SEGUIR SE DECLARA

o vu¡qlCÍplo DE AMONTADA-CBARÁ, com sede em Rua. , No 

- 

- bairro

- Estado do Ceará, - CEP
nesteatorepresentadopeloSeuordenadordeDespesasdaSecretariade--,
Sr. , doravante denominada CONTRATANTE, e a F'mpresa

o-., in'"'io(Ð n;fi)fr/un sob o nl ' sediifJ"'".fT1

-'$::f#:':äåi-;"-ça;-ia-;-ïf 

îii'ö11"ä."lJ,T']åå'iili,ï",'"',ä:
fvfuffiut n: f f + ae Ot de janeiro de2024e demais regulamentos pertinentes às Contrataçõ.:lilti.n,,llsllver¡

'"i'u'u' o p'""nt',T#;,,"t. 
"Îuîxlîff3 "*å",ä'.i:,"1îo!""ilcoRRENCIA 

ELETR.NIC. No

r. cr,Áusul,A PRTMETRA - OBJETO (art. p-¿'I*lD
1.1. O objeto do presente instrumento é a

"rå"j;úîl*ie 
especificaeões contidas no Termo de Referência'

1.2. oregime será de execuçäo indireta com empreitada por prêço global ' ::

2. cLÁusuLA sEGUNDA - vrGÊNcrA E PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo devigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados apartir dadata da assinatura do contrato,

' 
pronogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de2021.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.

2.3. Aprorrogação de contrato deverã ser promovida mediante celebração de tetmo aditivo. . :

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

primeiro período då vig6ãcia da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condiçáo pata a

ienovação.
2.5. O contrato não poderá ser prorogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou'impedimento ¿e ticitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

3. cLÁusuLA TERcETRA - MoDELos DE ExECUÇÃo E crsrÃo CONTRATUATS (art.92,lY,
VII e XVI[)
3.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

3.1.1. O prazo deexecução do objeto contratual é de até 02 (hois) meses, contado apartft do recebimento da

primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.

3.1.1. O prazo deexecução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n" 14'133/2021.
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3.3.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

responsabili zação para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

no 14.13312021, oupelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório fînal com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham jústiflrcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.
3.3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou proffogação contratual

3.3.11. O gestor doìontrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecugão dos objetivos

que tenharã justificado a contratação e eventuais condutas a serçm adotadas para o aprimoramento das atividades

da Administração.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação.

s. cLÁusuLA QUTNTA - PREçO (art g2J)
5.L ovalortotal da contratação é de RS-ñ )
5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas eindiretas decorrentes daexecução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostor,"n.urgoi sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidèntes, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92.-V evl)
6.1.4 aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de exeeução dos serviços

devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados pelas

partes.
6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadàs para a Unidade do CONTRATANTE:

6.1.1.1. A administração da Únidade adotarâprovidências juntoao fiscal do contrato, visando a atestação da

execução do serviço.
6.1.1.2.0) fiscal db contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que importem em

glosa de valores, inicando o rnotiuo e o valor a ser glosadoo devendo observar as condições.ajustadas.

ã.i-f .¡. As notas frscais de serviço ou faturas, depois de {es!{a1, deverão ser devolvidas pela.Secretaria de

, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.

6.2. Recebim.nto O*iCo
6.2.1. Os serviços serão recebidos pROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (trêÐ dias, pelos-fiscais técnico e

administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140, I, a , daLein' 14.13312021'

6.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a 
"o1¡p.òuução 

da prestação dos serviços a que se referema parcela do mês a ser paga'

6.2.1.2. O fiscal técnito do confiJto reaiizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
-

6.2.1.3. O fiscal aáministratiuo do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

6.2;.4.0 fiscal setorial do contrato, iuando for o casó, realiztirâo recebimento provisório sob o ponto de vista

técnico e administrativo.
6.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no todo

ou em parte, o objeto "* quã se verif'rcarem víciãs, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

"mp.ejador, 
cabðndo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todãs is eventuais pendências què posum vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCÐ

após a sua integralizaçáo.
6.2.g. P r^ro dã pagamento :

6.2.9.1. O pagamenlto será efetuado îo prazo de até l0 (dez) dias úteis, contados da finalizaçäo da liquidação da

despesa.

ø.Z.g.Z.No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazó de pagamento até adata de sua efetiva realizaçáo,mediante aplicação do índice IGP-

M/FGV de correção monetária.
6.2.10.f'orma de pagamento:

6.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corïente do contratado, a ser indicado pelo

mesmo,
6.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancfuia pata

pagamento.

ø.í.rc,Z.euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prwista na legislação aplicável.

6.Z.l0.4.Independenierãente do'percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando darøilizaçáo do pagam"nto, or percentuais estabelecidos.na legislaça9 vj8g{e
ø.Z.tt.O contratado ."guluitr"nte optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar no 

-12312006,
não sofrerá a retenção t-ributária quunto aoi impostos e contribuições abrangidos por aquele regime' No entanto,

o pagamento ficaracondicionado à apresentaçdo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus

uo trátu."nto tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (arf,glO
z.r.õr preços inicialmente contratados õF" irreajustáveis no prazode um ano contado da data do

orçamento estimado. . :

I i. tptts o interregno de um ano, e independentemenfe {9 pedido do ."91g1t319'os 
preços iniciais serão

reajustädos, mediantã a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M/FGV ou IPCA/IBGE exclusivamente para

as óbrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrênciada anualidade. 
.

7.3.Nos reajustes subsequentes ao piimeiro, o interregno mínimo de um anoserácontadoapartirdosefeitos

frnanceiros do último reajuste'

7.4. No caso de atraso ori nao divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagar' ao contratado a

importância caloulada pela última iaíiaçeo òónneci¿a, iiquidanoo a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. ñas uìoiço.r nnaiÀ, o1s¡ índiceisiutilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(sj indicels) esàúelecidoiá¡ puru reajustamento venha(m) a ser extinto(s).ou de qualquer forma não

possa(m) 1¡àí, ,", utiìizado(s), será(doi ädotuaoir¡, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

iegislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preçô do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.S. O reajuste serârealizado por apostilamento.

S. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE la{t. 92. X. XI e XIV)
8.1 - São obrigações da CONTRATANTE:
g.l,Z -Exigiró cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos; 
jes estabelecidas no Termo de Referência;

å:l:i:1""',iffir"""3;lîlåfi:1i:;r"å*'ijsobre vícios, dereitos ou incorreções verircadas no objero rornecido,

p-u qu" seja por ele substituídó, reparado ou corrigido, no total ou em pufe, à: suas expensas;
'S.f 

.S - Acotnpanhar e fiscalizar a eiecução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 'döi

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

dimensão, qualidade e quantidadeo conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021;
8.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
do objeto, îo prazo, forma e

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9, Cientificar a Assessoria Juríãica/Procuradoria paru adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.10 Ëxplicitamente emitir dècisão sobre todas as solicitações e reclamações relaoionadas à execução do

presente iontrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.11. A Adminiitraçäo terâ o pí*o de-120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período, conforme Artigo 108 do Decreto

Múnicipal I l4 de 08 de janeiro de2024.
B.l.lZ, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento po equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos.
g.1.13. Notificar os emitentes das garantias quánto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais
g.l.l4Comunicar o Conhatado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.93,

$2o, da Lei no 14.133, de 2021.
ö.r.rsa Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execuçãb do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato åo Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art. 92. XrV. XVI e XVU)
9.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscäs e as despesas ðeóonentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,

as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência;
g.Z.Manterpreposto aceito pelaAdministração no local ou doserviço para iepresentá-lo na execução do contrato.

9.3.A indicáçeô ou a manutänção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo.órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade'

9.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo nscat dq contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

b.sAloru, os empregados necessários áo pèrfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecimento adeqùados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e técnologia deverão atender às rãcòmendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6.R.pu.ur, torrigir, remover, rãconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contiato, o, ,"*iço, nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados;
g.T.Responsabilizar+e ielos vícios e danos decorrentes da execução doobjeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor(Lei n" b.078, de 1990), bem como portodo e qualquerdano causado àAdministração outerceiros,

não reduzindo essa responsabilidaáe a fiscalizäção ou ò u.otpanhamento da.execução contratual pelo

Contratante, que frcará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garuntia, caso exigida no edital, o

valor correspóndente aos danos sofridos;
9.8.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, ãe dirigente do contratãnte ou dofiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo

at,puragiu,foúnico, ¿a iei n' 14.ß1, de202l;
9.9.euando não for possível a verificação da regularidade no Sisterna de Cadastro de Fornecedores - SICAR o

contratado deverá entregar ao setor responsável-pela frscalização do contrato, até o diatrinta do mês seguinte ao

PRãTñ'TURÅ DËAMgNTÅ}A
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Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta

RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014: b) A comprovação de REGULARIDADE para com aFazenda

Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; c) A comprovação de

REGULARIDADE para com aFazenda Municipal do domicíiio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei. d) Provà de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF; e) Prova de inexistência de débitos irydimplidos perante a.Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da C_on¡9l_id.ação das

Leisdoúabalho,aprovadapelóDecreto-Leino 5.452,de lodemaiode 1943." (NR),conformeLei 12.44012011

de 07 dejulho de 201 l;
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato,noprazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços'

9.11prestår todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos habalhos, 6em como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.
9.1^2.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

;:iÏËffiå:iffiff:fl1îi;, escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou inshumento congênere'

9.14.Não permitir u *iti"igao de qualquer tiabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os *äior", de quatorze anos, nem permitir a úilizaryäa ¿o trauattro do menor de dezoito anos em trabalhir

noturno, perigoso ou insalubre;

é.il.vrátit"r ãurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.16.éumprir,-durante todo o péríodo de exôcução do contrato, a res.erva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiên cia,parar:eabllitado da previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação (art. 116);
g.lT.comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo frscal do contrato, com

a indicaçãã dos empregados que pr."nõh"rur as referidas vagas (art. 116, parátgrafo único);

9.lg.Guärdar sigilo so6re todãs ai informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.l9.Arcar "o-ì ônus decorrente de eveniual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis deconenteide fatores futuros e incertos, dgveldo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório lary o atendirnento do objeto da contratação, exceto

quando ocorïer algum dos eventoì anolados no art. l24,II,à, du L"i no ]4.133, de2021;

9.ZO.Cu1¡p.ir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;
g.ãt SuUmeter previamení", po, 

"rr.ito, 
ao contratante, para aná[ise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos

executivos qu, fu.¡urn às espècificações do memorial descritivo bu instrumento congênere.

9.Z2.Náopårmitiî aúiliziçãode qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os'oáior", de quatorze anos, nem permitir autilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre'

10. cLÁusuLA DÉCrMA - OBRTcAçÕns pnnuNENTES À r,cpn
10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de agosto de 201-S (l-9,P9)' quanto a todos os dados

;;;;;;i; ; or; 
trenhum 

aceiso "r ,urão do."rtu-" ou dõ contrato administrativo que evenlualmente venha

a ser firmado,a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

GOVËRNÕ MU}¡ICIPAL

da prestação dos serviços, os seguintes documentos: ) A comprovação de REGULAzuDADE
Feáeral deverá ser feita através da Certidão de REGULARI-DADE de Débitos relativos a

declaração ou de aceitação expressa.

PRgFEITURÂ DgÅMÕNTÂãA
Av. G*nercl Âlipic dos Santos, 13liâ. Centro I CËp:ô2.54ü-000 | tllPJ: 06'582.44S/00t1-91 | C{ìË

Ëone: (t18) $ ü903-3423 i f -mcril: govornolôomcnt<rdo te gov Lrr

()



i*i'#

Amontada
Ü.: / ¡,.'" r).(i

¡,

c0vËnN0 MUIç¡lclpÅt
.ì;
l.j
Ç Fls.

rr. cr-Áusur,a nÉcrMA PRTMEIRA- GARANTIA DE EXECUÇ¡O (artJ2JIÐ
1 1.1 Não haverá exigência de garantia contratual.

rz. crÁusur,¿. nÉcrMA sEGur\DA - INFRAçons n saxçÕrs ADMINISTRATTYAS (aú-22, xIÐ
12.l. Na forma prevista no item I I do Edital.

r¡. cr,ÁUSur,¡. nÉCrMA TERCEIRA - DA ExTINçÃo coNTRATUAL (ar!, q2. xlx)
13 . 1 . O contrato será extinto quando vencido o pÍazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2.0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao contratante, quando esta não

dispuser de crédiios orçamentários parasua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem. :

l3.3. Á extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 7 notificação

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a nòtificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoffa com menos de 2 (dois)

meses da datade aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da.Lei n' 14.13312I, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. Aalteraçao sociaì ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7. 1 . Se a opeiação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Balanço dos evLntos contratuais já cumpridosou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhbcimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese 
"1¡ 

qu" será concedida indeniàação por meio de termo indenizatório (art. 131. caput. da Lei n." 14.133.

de2021).
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente pri|tico que tenha desempenhado função na ticitação ou atuena fiscalização ou na gestão docontrato, ou

qie delås seja cônjuge, companhèiro ou parente em linha reta, colateral ou por afrnidade, atéo terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021)'

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoTAçlO onÇAMENTÁRIl (art. 9z.l4ID
14.1. As despesas decorrentù da presente contiatação serão oneradas a seguinte dotagão orçamentária do

programa para o exercício de 2026 e subsequente:

ls. cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92JIÐ
il.f .õ, ."ros omissos serãoìecididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 1" 14.113f 

de

202I, edemais noffnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposigões contidas na Lei no 8'078.

FAñTT'îURÀ ÞEÄM*NTÀO
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de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.

r o. cr,Áusur-¡. nÉcrMl snxrl - DAs PENALIDADESI
16.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 8

87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal no. 14J33/2021.
16.2. Amultade mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada sobre o valor

dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgãorcontratante, observando os seguintes

percentuáis:
16.2.1. de lo/o(um por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e

16.2.2. deZo/oi¿oir por cento), por dia de atraso a partir do 16o (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a

30 (trinta) dias; e

rcì3. de3yo(três por cento), por dia de atraso a partir do 31" (trigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente

a 60 (sessentuj aiur, findo o-qual a Contratante iescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada

as demais sanções previstas na Lei Federal n"' 14'13312021'.

16.3. Será aplícadamulta de 1,5yo (um e meio por cento) sobre o valor da contrataçáo, quando a Contratada_:

16.3.1. prestar informações inexatas ou obitacular o acesso à fiscalizaçáo da Prefeitura Municipal, no

cumprimento de suas atividades;
16.3.2.Desatender às determinaçOes da fiscalização da Prefeitura Municipal; e

16.3.3. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas

multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida'

16.3.4, S'erá apücàdu .uliu de 2Yo(doir por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:

16.3.5. Executar os serviços em'desacordo com o projeto básico, norTnas e técnicas ou especificações,

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;

16,3'.6. Não iniciar, ou recusar-se a executar a óorreção de qualquer ato que, por imprudência, negligência

imperícia dolo ou mâ fé,venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da

Contratada em reparar os danos causados;

16.3.7 .praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou mâ fé,

venha u .uuru. d^unos à Contratante ou a teiceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os

danos causados.

16.4. ADVERTÊNCIA
16.4.1.4 aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

16.4.2. Descumþrim.nto du, obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem

pequeno prejuízo a Prefeitura Munlcipal, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução

ðontratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

16.4.3.Execução insatisfatória do ob;eio contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento

nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

le.,q.i. o"ttras ocôrrênciáslue possam acaietar poquenos trånstornod'ao desenvolvimento das atividades da

prefeitura Municipal, desde quå nao sejam purtiu"it de aplicação das sanções de suspensão tempoú.fia e

1Z:lï"3ï.$ïil'SiätffinnponÁru¡. Do DrRrrro DE LrcrrAR E coNrRArAR coM A
ADMINISTRAçAO PÚBLICA
16.5.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Município de

pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos oulposos prejudioarem o procedimento

licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, noprazo de 05 (cinco) dias úteis

l,

da data do recebimento da intimação;
16.5.2.Suspensão temporária ¿o ái.eito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal por prazo de até2 (doi$

anos, nas seguintes situações:

16.5.3. Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente

acarretado prejuízos significativos para a Prefeitura Municipal;

FRTFãITUR.À TE AMÕNTÀFA
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16.5.4. Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência'

16.5.5. Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal.

16.5.6. Não concluir os serviços contratados;

16,5.7. Prestar os serviços em desacordo com as especifîcações ou com qualquer outra irregularidade,

contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou coneção no prazo determinado

pela Prefeitura Municipal;
jO.S.S. Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos a Prefeitura Municipal, ensejando a

rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;
16.5.9. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16.5.10. Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em virtude de

atos ilícitos praticados;
16.5.11. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus

empregadoi tenham conheiimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura

Municipal.
t6.6. DEcLARAçÃo DE TNTDoNETDADE nARA LIcrrAR E CONTRATAR coM A
ADMINISTRÄçÃO PÚBLICA
16.6.1.4 declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretario da pasta se constatad a amái-fé,ação maliciosa

e premeditada, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos a

Prefeitura Municipal.
16.6.2. A declaiaçao de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perduraiem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a

Prefeitura Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

16.6.3.A declaração delnidoneidade para iicitar e contratar com a Administração Pública será aplicada ao licitante

ou contratado nos casos em que:

l6.6.4.Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
iA.ø.i.Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da'licitação;

16.6.6.Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em virtude de

atos ilícitos praticados;
16.6.7.Reproduzirem,'divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informagões de

que seus empregados tentram tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio

da Prefeiturá Municipal, em caso de reincidência;

16.6,8. Apresentarem a Prefeitura Municipal qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com

o objetivó de participar da licitação, ou no curio da relação contratual;

16,6.9.Praticârem fato capitulado como crime pela Lei Federal n"' 14.13312021.

16.6.10. Independentemente das sanções a que se referem os itens 16.2 a16.3,o licitante ou contratado está sujeito

uo pugu."nà d" ind"nizaçäo por-perdas e danos, podendo ainda a Prefeitura Municipal propor que seja

responsabilizado:
16.6.lL Civilmente, nos termos do Código Civil;

l6.6.l1.perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a

elas peftinentes;
16.6.13. Criminalmente, na forma da legislação pertinente.

16.6.14.Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviçori que tenha sido multado, antes que tal penalidade

seja descontada de seus haveres'
L6.6.15. As sanções serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, facultada a defesa.prévia do interessado, no

respectivo pro."iro no prazo äe 05 (cinco) dias úteis, com eiceção da declaração de inidot:i11d:l:To prazo de

defesa ¿ ¿e t S (quinze) dias da abertura de vista, conforme artigos 157 e 158 da Lei Federal n' 14.13312027.

16.6,16. As multas aiministrativas previstas neste instrumento, não têm carífier compensatório e assim, o seu

PREFETT,RA*ñÅM'NraD^ A
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pagamento não eximirá aContratadade responsabilidade por peidas e danos decorrentes das infrações cometidas'

cr,Áusur,¡. nÉcrvr¡, SETIMA - DAs nr,rnnaçÕns
1 7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. I 24 e seguintes da Lei n" 14. I 33.

de202l.
17.2. O contratado é obrigado aaceitar,nas mesmas condições contratuais, os acrésoimos ou supressões que

se fizerem necessários,até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia uprouuião daconsultoria jurídica dò conhatante, salvo nos casos de justificada necessidade de

äntecipaçao dó seus efeitos, hipótãse em que a formalização do aditivo deverá ocorer no prazo máximo de

1 (um) mês(art. 132 da Lei no 14.133, de 202I)'
tZ.a. 

'negistros 
que não caraoterizam alteraéao ¿o contrato podem ser realizados q9r simples apostila,

dispensaãa a celeLração de termo aditivo, na forma do art. 136 daLei no 14.133 . de 2021

13. CLÁUSULA DECTMA OTTAVA - DA PUBLTCAçÃO
1g.1. Incumbirâ ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

públicas (pNCp), na forma prevista ão art. gZ daLç,i t4"t-33 . de 2021, bem como no respectivo sítio ofrcial

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.733,

de 2021, e ao art. 8"" Q2o. da Lei n. I 2.527. de 20 I I '

19. CLÁUSULA DÉCrMA NONA - DO FORO (art. 92.-$1')

19.1. As partes elegem o Foro de Amontadu, Ertuddõ@para dirimir qualquer conflito ou litígio desta

relação càntratual ãelebrado entre as partes, com renú¡cia expressa a qualquer outro mais privilegiado que

seja, conforme art. 92. $10. da Lei no 14.133121.

20. CLÁUsULA vIcÉsIMA - DA DE5IGNAçÃg Do FICAL DE CONTRATo:

ã0. f . firu designado noS t"..or d¿ I.ei no 14.13312021 e Decreto Municipal N' 1 14 de janeiro de 2024' o

Sr(a). para exercer as funções aJribuidas a ele conforme o art' 23 do decreto no 1l4l2l'

Amontada -CE,- de de2026.

Secretária de

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

CPF CPF:

ANEXO r AO CONTRATO - ESPECIFICAçÃO DOS SERVIçOS

PROCESSO:
CONTRATO N"
EMPRESA:
CI\PJ:

ÆPATFËITURÀ TgÁMÕNTATÅ

Av. üenercl Å.|ípic dos Sanros, 1353. Centro I CtP:t2.54ü-000 | ü|',{PJ: 06'5S2.44Siü001'91 I CGË: üô'910'220-ô

Fone:{88)t'}f}4,03-34231[-mo¡l:govt:rrrorocrnontodare'govhr
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ENDEREÇO:

-&
PNTTË|TURÅ TEÅMçNTATÂ

Av. üeneral Alípio dos $r¡ntos, 1353, Centro I CËÞ:62.54ü-000 | CNPJ: 06'592.44S/0001
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vR.
TOTAL\rR. UNIT.UI\TD QNTDITEM ESPECIFTCAÇOES

Valor Total R$ (xxxxxxx)

"9t I CGË: üô.9?0.220-6


